
Lido na Sessão

Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso A Capital Nacional do Agronegócio"

INDICAÇÃO N° 388/2017

2 8 ASO. ZM7

cretirioU)

INDICAMOS QUE DERIVADOS DE SOJA SEJAM
INCORPORADOS À MERENDA ESCOLAR DA REDE

PÚBLICA DE ENSINO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE SORRISO-MT.

MAURÍCIO GOMES - PSB, e vereadores abaixo

assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do Regimento Interno,
requerem à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Ari Lafin, Prefeito
Municipal, com cópias ao Senhor Estevam Húngaro Calvo Filho, Secretário Municipal de
Administração e à Senhora Lúcia Korbes Drechsler, Secretária Municipal de Educação e Cultura,
versando sobre a necessidade de que derivados de soja sejam Incorporados à merenda
escolar, na rede pública de ensino, nas escolas da rede municipal de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que por ser o município de Sorriso o principal produtor de soja do
país. fica mais fácil e mais barato esse acréscimo, bastante testado e aprovado nas cozinhas da
merenda escolar:

Considerando que com o acréscimo da soja à merenda escolar chegaremos mais
ptíiio do objetivo maior que é o de oferecer uma alimentação adequada e saudável às crianças,
contribuindo para uma melhor saúde;

Considerando que a leguminosa é de grande importância para o desenvolvimento de
crianças e adolescentes, rendendo três vezes mais do que a carne e seis vezes mais do que o leite;

Considerando que um número grande de alunos tem na merenda fornecida na
escola, a sua principal refeição do dia;

Considerando que essa é uma reinvindicação da população.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 25 de Agosto de 2017.
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